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connssÃo DE FrNANÇAS E oRÇAMENTo

PARECER N" 89, DE 2022.

PROPOSIÇÂO: Projeto de Lei n" L56, de2022.
PROPONENTE: Podet Executivo Municipal
RELATOR: Vereador Josias de Souza/MDB
VOTO DO RELÂTOR: Favorável attamitaçío
PÂRECER DÂ COMISSÃO' Favotável atÍalorrita,çã,o

I - REI.ATORIO

Foi protocoiado peÍante a Comissão de Finanças e Orçamento, p^Ía anáüse e

emissão de parecer, o Proieto de Lei no 156 de 2022, que visa altetar a Lei Municipal n" 7.291., de 29

desetembro de2027 -PP.A2022-2025 eLeiMunicipaln"7.440,de11 denovembro de2022-Leidas

Diretrizes Orçamentán*s para o exercício frnancero 2023.

O Executivo tÍaz na Mensagem de Lei que a alteração do Plano Pludanual PPA e Lei

de Diretrizes Orçamentária - LDO é medida de gtande importância para a processo de planejamento

das ações governamentais. Âssim, abre oportunidade para o Poder Executivo promover os ajustes e

corteções necessárias, com o fito de adequar o PPA e a LDO às prioridades da AdministÍação.

Tnz ainda que a altetação da pÍoposta tem poÍ objetivo o atendimento à Constituição

Federal e a Lei de Responsabiüdade Fiscal, as quais estabelecem que o Plano Pludanual, a Lei de

Diretdzes Orçamentárias e a Lei Otçamentaia Anual, devem set compatíveis entre si. Ressalta ainda

que o planejamento possú um papel fundamental na gestão pública, no qual as peças otçamentárias

devem set compatíveis com a situação ftnanceia, presente e futura de cada ôtgfro, e, ÍepÍesentar com

transparência a defintçã,o da política econômico-financeira da Administnçào Pública Municipal.

II -VOTO DO RELÂTOR

Com base Íro art. 43, do Regimento Intetno, fú designado para ser o Relator do

Projeto de Lei n" 1.56, de 2022, que apÍesento meu voto paÍa anáüse e deliberação dos demais

Vereadores integrantes desta comissão.
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A Comissão de Finanças e Otçamento, confotme define o art. 45,I do Regimento

interno, tem a incumbência de anal\saÍ e exaÍaÍ paÍeceÍ aos Projetos de Lei relativos ao Plano

Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias e ao Orçamento Ânual.

O Plano Pludanual PPÂ e Lei de Direuizes Orçamentária - LDO 1â fotam

aptesentadas antedormente, sendo que o Poder Executivo pode ptomoveÍ os ajustes e coreções

necessárias, com o fito de adequar o PPA e a LDO às prioridades da Âdministração, bem adequat à

Lei Otçamentâna Anual * LOA.

Âssim, o pÍesente Projeto de Lei alteta o Anexo 1 - "Receitas Pteüstas", p^Í^ o

exercício financeiro de 2023, constante na Lei Municipal n" 7 .291,, de 29 de Setembro de 2021, - Plano

Pludanual para o período de 2022 a 2025, passa vigoraÍ com a redaçào apresentada na planilha do

attigo 2". Ainda estabelece em seu art. 3o, que os anexos 1 - Metas e Prioddades da Âdministração

Municipal da Lei Municipal n" 7 .440, de 11 de Novembto de 2022 - Lei das Duettizes Otçamentárias

pala exetcício financeto 2023 e o Ânexo III - "Ações por Programa" para o exercício financeiro de

2023, constarute rla Lei Municipal n" 7.297, de 29 de Setembro de 2021, - Plano Plurianual paÍa o

período de2022 à2025, fica substituído Anexo I - Metas e Prioridades da Administtação Municipal.

Tais, alterações, tem por objeto a compatibüzação das peças otçamentâras jâ

aprovadas, Lei Municrpal n" 7.291., de 29 de setembto de 2021, - PPA 2022-2025 e Lei Municipal n"

7.440, de 11 de novembro de 2022 - Lei das Diretrizes OtçamentáÍtas para o exetcício financeiro

2023,vrsando tão somente sua adequação e compattbtltzaçào com a Lei Otçamentâna Ânual paru o

ano de 2023, em tramitação nesta Casa de Leis, por meio do Projeto de Lei n" 150/2022.

Partindo disso, em anáüse ao Projeto, entendo que as exigências constitucionais e

infraconstitucionais, em especial, ao apresentar em seus anexos paÍa substituição, às metas fiscais

anuais, os riscos fiscais, o demonstrativo da dívida púbüca e as ações e prioridades paÍa o exercício

financeiro de 2023, Ío:m;m atendidos, o que entendo contemplar os requisitos legais.

Diante de todo o exposto, como telator, pautado nos dispositivos legais, no que tange

aos seus âspectos orçamentários e financeitos, entendo que a matérta em anáüse não encontra

impedimentos de ordem orçamentária e ftnanceira à sua úamttaçáo, o que manifesto meu voto

FAVORÁVEL a tramitação do Projeto de Lei no 156, de2022.

Josias
Veteador/MDB/Relator
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rrr - PARECER DA colussÃo

Ao analisar o voto do Relator os Vereadores da Comissão de Finanças e Orçamento, poÍ

unanimidade, ac tàm o voto do eminente Relator e manifestam o voto neVOnÁVgL à ttamrtação

do Projeto de Lei n" 156, de2022.

É o Parecer. Sala da Comissão de Finanças e Orçamento.
Cascavel, 2 de dezembto de 2022.

Sadi Kisiel
Vereadot/PODE MOS /Presidente

Q' :n'a'§
Ptrlicial Madril

Veteador/PSC/Membro
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